
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE 

SOUZA LUZ SOBRINHO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO TOCANTINS (TCE/TO). 

 

 

 
 
 
  PONTE ALTA TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ: 

02.082.716/0001-00, situada na Quadra 611 Sul Avenida LO 13, 

s/n, Lts 39/63 e 74/84, Plano Diretor Sul, CEP 77016-524, 

Palmas - TO, inscrição municipal 45551, e-mail 

gerencia@pontealtaturismo.com.br, telefone (63) 3214-1399 e 

RILDO MUNDIM RIOS, brasileiro, casado, empresário, portador 

do RG 559.213 SSP/DF e inscrito no CPF sob o n.º 341.279.411-

20, domiciliado na Quadra 611 Sul Avenida LO 13, s/n, Lts 

39/63 e 74/84, Plano Diretor Sul, CEP 77016-524, Palmas - 

TO, vêm, nos autos da presente Tomada de Contas Especial, 

apresentar DEFESA/ESCLARECIMENTOS, consoante fatos e 

fundamentos jurídicos abaixo externados: 



 

 

 

I – DOS FATOS. 

 
  Trata-se de Tomada de Contas Especial, instaurada a 

partir do Relatório de Inspeção n.º 01/2018, que teve por 

objetivo verificar a regularidade dos atos administrativos 

praticados no âmbito da Secretaria da Educação, Juventude e 

Esportes do Estado do Tocantins, entre o período de agosto 

de 2011 a agosto de 2016. 

 
  Convertida a Inspeção em Tomada de Contas Especial, 

com relação à Empresa PONTE ALTA TURISMO LTDA, foram 

atribuídos os seguintes apontamentos: 

 
a) Irregularidades nas cotações - A realização das 

cotações junto a empresas cujas atividades 

operacionais e econômicas não condizem com o objeto 

licitado, deu ensejo a preços estimativos não 

fidedignos, em desacordo com art. 3º da Lei Federal 

nº 8.666/93, bem como, com o Princípio da 

Economicidade. (Item 2.1 do Relatório); 

 
b) Inexistência de Planilha detalha dos Custos da 

Prestação de Serviços, tanto a autorização quanto a 

realização do procedimento licitatório sem a planilha 

de custo detalhada, em desacordo com art. 3º; 7º §2º, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. (Item 2.2 do 

Relatório); 

 
c) Inexistência de Laudo de Aprovação dos Veículos, 

bem como, Cópias de Apólice de Seguro em desacordo 

com Itens 3.13 e 3.14 do Contrato e arts. 66 e 76 da 

Lei Federal nº 8.666/93. (Item2.3 do Relatório); 

 
d) Sobrepreço nos valores do Custo do Km 

(Quilometro), no valor de R$ 18.058.207,44, fls. 17 

do relatório, em desacordo com o art. 43 incisos IV 



 

 

da Lei Federal nº 8.666/93 e com o Princípio da 

Economicidade. A metodologia dos cálculos consta nos 

anexos I, II, III, IV e V do relatório (Item 2.4 do 

Relatório); 

 
e) Superfaturamento de medições, no valor de R$ 

1.397.733,12, em desacordo com o art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64, bem como, com o Princípio da 

Economicidade. O demonstrativo detalhado dos cálculos 

consta no anexo VII do relatório. (Item 2.5 do 

Relatório). 

 
  São essas as ocorrências, as quais adiante receberão 

os devidos esclarecimentos. 

 
II – DA DELIMITAÇÃO DOS FATOS. 

 
   Salutar arguir que estamos diante de fatos reportados 

aos idos de 2011, ou seja, atos praticados há 09 (nove) anos. 

Não se pode negar que tamanho lapso temporal dificulta a 

obtenção de provas, documentos e da verdade real ou formal. 

 
  A prescrição será enfrentada em tópico próprio. 

 
  Outrossim, sem sombra de dúvidas o passar do tempo 

aqui é um obstáculo, de tamanha envergadura que coloca em 

xeque o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

 
  As preclusões temporais da prescrição e da decadência 

não se prestam somente a regular o termo inicial e final do 

exercício de direito ou de deduções de pretensão em juízo ou 

perante os órgãos administrativos, mas, em especial, na 

preservação dos direitos de quem possa ser chamado a si 

defender, zerando para que o tempo não seja um embaraço a 

sua defesa, lhe retirando a plenitude de defesa ou de acesso 

aos meios de provas. 



 

 

 

  O estorvo trazido pelo decurso do tempo no presente 

caso nos leva, desde já, a invocarmos as disposições contidas 

no art. 22 do Decreto-Lei 4.657/42, introduzido pela Lei n.º 

13.655/2018. In verbis: 

Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão 
pública, serão considerados os obstáculos e as 
dificuldades reais do gestor e as exigências das 
políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos 
direitos dos administrados. 

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou 
validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 
administrativa, serão consideradas as circunstâncias 
práticas que houverem imposto, limitado ou 
condicionado a ação do agente. 

§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, os danos 
que dela provierem para a administração pública, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes do agente. 

§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em 
conta na dosimetria das demais sanções de mesma 
natureza e relativas ao mesmo fato. 

  Sendo assim, os entraves, de qualquer natureza, devem 

ser ponderados e considerados.   

 

III – PRELIMINAR: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. EXTINÇÃO. 

 

  A pretensão sancionatória administrativa, no presente 

caso, está preclusa, eis que fora atingida pela prescrição. 

 
  No julgamento do RE 636.886/AL, o STF fixou a tese de 

que “prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 

fundada em decisão do Tribunal de Contas”. 

 



 

 

  Para o Supremo, as decisões dos Tribunais de Contas, 

na condição de títulos executivos, prescrevem em cinco anos 

em caso de não ser empreendida a devida cobrança dos valores 

nelas referidas. 

 
  Voltando ao julgamento do RE 636.886/AL, vamos 

destacar dois pontos do entendimento do STF que têm potencial 

para impactar o atual entendimento sobre a incidência de 

prescrição nos processos dos Tribunais de Contas. 

 
  O primeiro ponto é o de que o STF entendeu que o 

julgamento nos processos de análises e exames de contas 

conduzidos pelos Tribunais de Contas no exercício do controle 

externo constitui-se numa atividade eminentemente 

administrativa. Já o segundo ponto é o de que o STF apontou 

que nos Tribunais de Contas os julgamentos dos processos se 

dão "sem as garantias do devido processo legal", vez que 

neles não se permite o contraditório e ampla defesa efetivos. 

 
  Pois bem, considerando que na visão do Supremo os 

processos que tramitam nos Tribunais de Contas são processos 

administrativos, é preciso tratá-los como são tratados todos 

os demais processos que são tutelados pelo Direito 

Administrativo sancionador, no qual, além da 

prescritibilidade ser a regra, a prescrição é quinquenal e 

não decenal. 

 
  No Direito Administrativo sancionador, na ausência de 

normas específicas sobre prescrição, como por exemplo as 

Leis nº. 6.437/77 e 9.873/99, tradicionalmente sempre se 

defendeu a aplicação do Decreto nº 20.910/32 que disciplina 

a prescrição quinquenal dos créditos da Fazenda Pública. 

 



 

 

  No caso em testilha, estamos tratando de fatos/atos 

administrativos exarados no ano de 2011, a Inspeção somente 

veio ocorrer em 2018, ou seja, 7 (sete) anos depois. A 

citação para defesa dos fatos, foi somente agora, em 2020. 

 

  O tema prescrição já foi debatido por essa Egrégia 

Corte de Contas, oportunidade em que, nos autos nº 

15572/2019, foi encaminhada a Assembleia Legislativa 

proposta de Projeto de Lei para regulamentar a Prescrição 

Originária e a Prescrição Intercorrente, o que trará a 

necessária segurança jurídica aos administrados: 

 

PROJETO DE LEI N° ____, DE ___ de ________ de 2019 
 
Dispõe, no âmbito do Tribunal de Contas, sobre o 
prazo de prescrição para o exercício da pretensão 
punitiva, o prazo de decadência para instauração da 
tomada de contas especial e dá outras providências.  
 
Art. 1º A prescrição e a decadência são institutos 
de ordem pública, abrangendo as ações de 
fiscalização do Tribunal de Contas.  
 
§1º O reconhecimento da prescrição e da decadência 
dar-se-á de ofício pelo Relator; mediante 
provocação do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas; ou a requerimento do responsável ou 
interessado.  
 
§2º A decisão deve ser motivada e submetida ao 
plenário para ratificação, na primeira sessão que 
ocorrer após a sua declaração pelo Relator.  
 
Art. 2º Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão 
punitiva do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins – TCE/TO, no exercício do controle 
externo, objetivando apurar infração à legislação 
em vigor, contados da data do fato ou, no caso de 
infração permanente ou continuada, do dia em que 
tiver cessado.  
 
§1º. O termo inicial do prazo prescricional nos 
atos de trato sucessivo, reiterados ou continuados 
será contado a partir da cessação do ato ilegal.  
 



 

 

§2º. Incide a prescrição intercorrente no processo ou 

procedimento paralisado por mais de 3 (três) anos, 

pendente de julgamento ou despacho de caráter 

decisório, cujos autos serão arquivados de ofício ou 

mediante requerimento da parte interessada.(...) 

 

  Se a TCE tem por objetivo/finalidade a apuração do 

dano e a identificação dos responsáveis, para eventual 

ressarcimento ao erário, e sendo a decisão dela decorrente 

constitui título executivo extrajudicial, que o Supremo já 

falou que é prescritível (05 anos), não há razões para 

elevarmos esse processo adiante. 

 

  Portanto, os processos nos Tribunais de Contas devem 

ser submetidos a prescrição quinquenal que atinge as punições 

aplicadas nos demais processos administrativos em geral e 

devendo a prescrição encerrar, o direito de punir da 

Administração. 

 

  Sendo assim, requer o reconhecimento da prescrição 

originária, ante ao decurso de mais de cinco anos da 

ocorrência dos fatos. 

 

IV – PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO DA INSPEÇÃO. NULIDADE. 

 

  A ausência de intimação das partes no procedimento de 

inspeção gera cerceamento de defesa e, consequentemente, a 

nulidade do feito, ante à violação ao art. 5º, inc. LV, da 

CRFB. 

  



 

 

  A exemplo da inspeção judicial, da inspeção 

administrativa determinada por órgão de controle externo, 

deve ser dada ciência aos envolvidos, o que não aconteceu no 

presente caso. 

 

  As Inspeções dos Tribunais de Contas possuem natureza 

jurídica de processo administrativo, e assim sendo, a 

intimação das partes constitui condição sine qua non para 

sua validade. 

 

  Diz o art. 5º, inc. LV, da CF/88: 

 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes; 

 
  O feito é nulo na origem. 

 
  Os prejuízos às partes são imensuráveis, já que não 

tiveram a oportunidade de se defenderem, inclusive, em um 

momento mais próximo da ocorrência dos fatos, já que a 

inspeção foi realizada em 2017. 

 
  Deste modo, requer o acolhimento da presente 

preliminar, para declarar a nulidade do processo 

administrativo, desde a sua origem. 

 

V - DA MATÉRIA DE DEFESA / ESCLARECIMENTOS. 

a) Irregularidades nas cotações - A realização das cotações 
junto a empresas cujas atividades operacionais e econômicas 
não condizem com o objeto licitado, deu ensejo a preços 
estimativos não fidedignos, em desacordo com art. 3º da Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como, com o Princípio da 
Economicidade. (Item 2.1 do Relatório) 

 



 

 

  Os Defendentes são partes ilegítimas nesse 

apontamento.  

 
  Como de sabença, pesquisas de mercado ou cotações de 

preços são atos praticados na fase interna do processo 

licitatório, sem a interferência ou ingerência dos 

licitantes, de sorte que a sua ausência ou imprecisão não é 

de responsabilidade dos concorrentes. 

 
  Portanto, palmar a ilegitimidade passiva dos 

Defendentes nesse item, devendo tal apontamento ser afastado 

por completo. 

 
  Contudo, avançando um pouco ao cerne da questão, é de 

fácil percepção que as cotações de preços foram colhidas 

junto a empresas de transporte de passageiros e, portanto, 

possuem higidez a fazer frente ao que se propunha.  

 
  Propostas de duas empresas foram desafiadas pelo corpo 

de auditores: Expresso Tocantins – CNPJ 08.362.450/0001-36 

e Tiago Tur – CNPJ 09.174.741/0001-63. 

 
  Com relação à empresa Expresso Tocantins, o Relatório 

de Inspeção consignou que a atividade principal da empresa 

é agenciar viagem, classificada no código 79.11.2-00, tendo 

como atividade secundária a prestação de serviço de reservas 

e outras atividades turísticas.  

 
  Ainda com relação à Expresso Tocantins, seguiu o 

Relatório registrando que a empresa estava enquadrada como 

ME (Micro Empresa), ou seja, auferia receita bruta anual, em 

cada ano-calendário, o valor de R$ 240.000,00 (duzentos e 

quarenta mil reais). Entretanto, ofereceu cotação onde os 

valores dos serviços prestados mensalmente giravam em torno 



 

 

de R$ 1.777.249,00 (Um milhão setecentos e setenta e sete 

mil e duzentos e quarenta e nove reais) e a empresa possuía 

capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).  

 
  Por essas razões, os Técnicos concluíram que a cotação 

da Expresso Tocantins não deveria ter sido considerada, o 

que discordamos totalmente. A uma porque a empresa possuía 

como atividade secundária “outras atividades turísticas”, 

dentre elas, o transporte de pessoas. A duas que o fato de 

a empresa ser enquadrada como ME não retira a idoneidade da 

proposta, já que o enquadramento empresarial se presta apenas 

a balizar a política tributária adotada pela sociedade 

empresária, podendo a qualquer momento e conveniência 

ocorrer o desenquadramento. A três o capital social, alto ou 

baixo, não é parâmetro para validar ou invalidar um 

orçamento.  

 

  O que se viu foi os Auditores adentrando à qualificação 

econômica e a capacidade técnica da empresa (enquadramento 

empresarial, receita bruta anual, frota, razões econômicas, 

operacionais e capital social etc), o que não estava em foco 

no momento, mas sim e tão-somente a cotação ofertada.  

 

  Já quanto à Tiago Tur, novamente os Técnicos adentram 

à qualificação econômica e à capacidade técnica da empresa 

para dizer que a cotação por ela fornecida não deveria compor 

o mapa de preços. Ora, Excelências, a prática e a experiência 

nos revelam que a Administração Pública, de modo geral, antes 

dos modernos e atuais bancos de preços, ao solicitar uma 

cotação de um fornecedor, não exigia dele que enviasse junto 

com o orçamento o contrato/estatuto social, seu balanço 



 

 

patrimonial, atestados de capacidade técnica ou documentos 

do gênero. 

  Identificava-se que a empresa fornecia determinado 

produto ou serviço, e dela solicitava a cotação. 

 
  Lado outro, não se sustentam as alegações dos 

auditores quanto à ausência de capacidade das empresas em 

fornecer as cotações, inclusive porque a Tiago Tur (T & V 

Transportes LTDA – ME), no ano de 2012, participou do Pregão 

Eletrônico nº 006/2012 realizado pela SEDUC, conforme Ata do 

certame anexa: 

 
[...] 



 

 

 
 
  Não sendo acolhida a ilegitimidade passiva (ocorrência 

na fase interna do certame), o que não se espera, consoante 

argumentos alhures, as razões insertas no Relatório de 

Inspeção não se sustentam, devendo o item ser considerado 

como justificado.          

 

b) Inexistência de Planilha detalha dos Custos da Prestação 
de Serviços, tanto a autorização quanto a realização do 
procedimento licitatório sem a planilha de custo detalhada, 
em desacordo com art. 3º; 7º §2º, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. (Item 2.2 do Relatório). 
 

  Outro item que deve ser afastado da responsabilização 

dos Defendentes, seja por, na primeira parte, ser atinente 

à fase interna do certame, seja por, na segunda parte, o 

edital não ter exigido; seja, ainda, pelo fato de não ter o 

item 2.2.8 do Relatório arrolado os Contestantes como 

responsáveis.  

 
  As 06 (seis) linhas acima seriam suficientes para 

elidir a responsabilização dos Manifestantes. Todavia, por 

ser empresa pioneira no segmento de transporte escolar no 

Estado do Tocantins, visando demonstrar boa-fé e cooperar 

com o processo (CPC/art. 6º), a Defendente toma a liberdade 



 

 

de fazer alguns esclarecimentos quanto ao presente 

apontamento.  

 
  Em que pese a exigência contida no art. 7º, §2º, inc. 

II, da Lei 8.666/93, nem mesmo na recente licitação realizada 

pela SEDUC (Pregão Eletrônico n.º 03/2020 / Processo 

Administrativo 2019/27000/020339) existiu planilha detalhada 

dos custos da prestação do serviço junto aos anexos do edital 

(cotações/mapa de preço). 

 

  Construir uma planilha de composição unitária de 

custo, no transporte escolar, é algo extremamente complexo 

e dificultoso, talvez isso justifica a quantidade de 

impugnações e denúncias que recebeu o citado Pregão 

Eletrônico n.º 03/2020. Muitas das vezes, nem mesmo os 

modelos com as fórmulas matemáticas disponibilizadas pelo 

FNDE conduzem ao preço fidedigno e justo. 

 

  Os Defendentes tiveram a cautela de elaborar, 

principalmente nas rotas questionadas no item 2.4 do 

Relatório, planilhas de composição de custos unitários e 

demonstrativos de formação de preços, ano a ano, indicando 

que ora se tem lucro ora se tem prejuízo. Ressaltamos que as 

planilhas foram elaboradas utilizando os valores reais da 

época e todas vão acompanhadas das respectivas notas fiscais, 

de modo que são a expressão da realidade.  

 
  Como exigência de planilha detalhada de composição de 

custos não era prática administrativa usualmente e exigível 

à época, nos apegamos ao que dispõe o art. 24 do Decreto-Lei 

n.º 4.657/42: 

 



 

 

Art. 24.  A revisão, nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial, quanto à validade de 
ato, contrato, ajuste, processo ou norma 
administrativa cuja produção já se houver 
completado levará em conta as orientações gerais 
da época, sendo vedado que, com base em mudança 
posterior de orientação geral, se declarem 
inválidas situações plenamente constituídas.  
 
Parágrafo único.  Consideram-se orientações 
gerais as interpretações e especificações 
contidas em atos públicos de caráter geral ou em 
jurisprudência judicial ou administrativa 
majoritária, e ainda as adotadas por prática 
administrativa reiterada e de amplo conhecimento 
público.   

 

  As planilhas detalhadas que rotineiramente são 

utilizadas nas licitações de obras, não se tem a trivial 

utilização nas licitações de transporte escolar.  

 

  Por isso, à luz da legislação de regência, tal 

apontamento comporta ressalva e deve ser classificado como 

atendido. 

 

c) Inexistência de Laudo de Aprovação dos Veículos, bem como, 
Cópias de Apólice de Seguro em desacordo com Itens 3.13 e 
3.14 do Contrato e arts. 66 e 76 da Lei Federal nº 8.666/93. 
(Item 2.3 do Relatório). 
 

  As exigências de Laudo de Aprovação dos Veículos e as 

Apólices de Seguro possuía previsão contratual. Assim como 

dos demais ônus, deste a Defendente também se desincumbiu, 

desconhecendo as razões pelas quais o Laudo e as Apólices 

não estão nos autos. 

 

  Vagamente se recorda que os veículos foram 

inspecionados, inclusive fora localizado nos arquivos da 



 

 

empresa o acervo fotográfico, fotos tiradas justamente na 

ocasião da inspeção veicular. Seguem algumas imagens: 

 

 



 

 

 
 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 
 



 

 

  Acima estão algumas imagens dos veículos utilizados 

na licitação. As fotos demonstram que se tratavam de carros 

destinados ao transporte escolar, pois, possuíam as faixas 

de identificação, estavam em ótimo estado de conservação e 

possuíam os equipamentos necessários de segurança. 

 
  Indistintamente, todos os veículos possuíam seguro. A 

empresa solicitou da seguradora as respectivas apólices, 

contundo, novamente o “passar do tempo” traz prejuízos à 

defesa, já que a seguradora respondeu que só possui o dever 

de guardar documentos pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo 

impossível localizá-las: 

 

 
 

    Pertinente mencionar que em todo decorrer da 

prestação do serviço, jamais qualquer aluno, monitor ou 



 

 

colaborador sofreu qualquer acidente ou sequer tiveram um 

único arranhão. 

 

  Algumas apólices, por sorte, ainda estavam em pastas 

preservadas na empresa, principalmente as dos anos de 2011, 

2015 e 2016. 

 

  Adiante segue alguns comprovantes da existência do 

prêmio de seguro: 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 



 

 

 
 

  Mais a mais, resta comprovado a existência das 

apólices de seguro, tal como previsto no contrato. Em que 

pese os Manifestantes desconhecerem os motivos de não estar 

nos autos o Laudo de aprovação dos veículos, as fotos que 

ora estão sendo colacionadas demonstram, com folga, que os 

veículos gozavam de regularidade para os fins a que se 

destinavam. 



 

 

 

d) Sobrepreço nos valores do Custo do Km (Quilometro), no 
valor de R$ 18.058.207,44, fls. 17 do relatório, em desacordo 
com o art. 43 incisos IV da Lei Federal nº 8.666/93 e com o 
Princípio da Economicidade. A metodologia dos cálculos 
consta nos anexos I, II, III, IV e V do relatório (Item 2.4 
do Relatório). 
 

  Eis um apontamento que merece cuidado em sua análise.  

 
  O Relatório de Inspeção identificou um hipotético 

sobrepreço no valor astronômico de R$ 18.058.207,44 (dezoito 

milhões, cento e cinquenta e oito mil, duzentos e sete reais 

e quarenta e quatro centavos). 

 
  Segundo o corpo de auditores, o valor médio de preço 

do Km para ônibus e micro-ônibus é de R$ 5,43 (cinco reais 

e quarenta e três centavos), enquanto que o licitado foi de 

R$ 7,25 (Palmas), R$ 8,68 (Pedro Afonso), R$ 7,50 (Porto 

Nacional) e R$ 6,94 (Colinas). Vejamos a tabela inserta no 

referido Relatório: 

  
 



 

 

 

  No quadro acima, alguns pontos merecem destaques: 

 

(i) dentro dos itens/cidades existem 
várias rotas: No transporte escolar, 
não se deve analisar e aplicar 
indistintamente o valor por km rodado 
no universo de km do grupo/lote, 
pois, o que determina o preço justo 
é o tamanho/distância da rota, já que 
as rotas consideradas pequenas 
sempre dão prejuízo. Para dizer se 
há ou não sobrepreço, deve-se 
analisar as rotas individualmente, 
aplicando nela o deslocamento 
improdutivo e os demais custos, 
alguns deles fixos, a exemplo das 
despesas com pessoal, para somente a 
partir daí se chegar à conclusão se 
o km rodado está com sobrepreço ou 
não. Repito: quanto menor a rota, 
maior o prejuízo; 
 

(ii) Ainda que não interfira no valor 
final, a tabela acima indica km/mês, 
mas é km/dia; 

 
(iii) O valor do km rodado no entorno da 

Capital, é muito mais baixo do valor 
do km rodado no interior, onde o 
combustível e a manutenção do veículo 
são mais caros, sem desconsiderar a 
depreciação e o custo do deslocamento 
de levar os veículos em janeiro e 
busca-los em julho, leva-los em 
agosto e trazê-los em dezembro para 
a cede da empresa na Capital; 

 
(iv) Se for aplicado o valor médio do km 

rodado indicado no Relatório de 



 

 

Inspeção (R$ 5,43), em todas as rotas 
de quilometragem baixa (inferior a 
70km), terá prejuízo; 

 
(v) Foi utilizado como parâmetro de preço 

justo pregões realizados nas cidades 
de Palmas e Gurupi. Contudo, estamos 
diante de uma licitação a nível 
estadual, onde, por óbvio, demanda 
uma maior estrutura, pontos de apoio 
da empresa em várias cidades (com 
garagem), variação do valor do 
combustível, variação do valor do 
ISSQN e por aí vai. Ademais, existe 
interiores que até o abastecimento 
do veículo é realizado em outro 
Município. 
 

  Pela quantidade de rotas em Palmas, tem-se uma média 

de 73,67 km/dia por rota (4.568 km ÷ 62 rotas = 73,67 km/dia) 

X 20 dias letivos = 1.473,4 km/mensal (média). Sendo aplicado 

o valor de R$ 7,25 (valor licitado) por km rota (média de 

Palmas), conforme planilha abaixo, ter-se-ia um lucro no 

valor de R$ 1.173,42 (mil cento e quarenta e três reais e 

quarenta e dois centavos) por mês: 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 
 

Fazendo o mesmo cálculo, porém, aplicando o 

valor de R$ 5,43 (cinco reais e quarenta e três centavos), 

que seria o valor médio identificado pelos Auditores, 

conforme planilha abaixo, ter-se-ia um prejuízo no valor de 

R$ 1.508,17 (mil quinhentos e oito reais e dezessete 

centavos): 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 
 
  Nas planilhas acima estão sendo usados dados reais e 

fidedignos aos valores praticados à época (notas fiscais e 

documentos anexos), e têm o condão de demonstrar a essa 

Egrégia Corte de Contas, que a tabela/metodologia trazida 

pelos Técnicos é incapaz de concluir se houve ou não 

sobrepreço. 

 

  Como noticiado no tópico em resposta à alínea “b”, a 

empresa Defendente teve o cuidado de elaborar planilha de 

custos, ano a ano, que demonstra prejuízos em algumas rotas 

e lucro em outras. Para melhor didática, segue levantamento 

financeiro nos anos em apuração: 

 

 
 

  Como pode ser observado, nos anos de 2011 e 2012, 

teve-se um lucro no valor de R$ 75.581,68 e R$ 35.372,90, 

respectivamente. Em 2013, 2014 e 2015 teve prejuízos 

respectivos nos valores de R$ 92.795,24, R$ 121.016,57 e R$ 

82.561,26, e, somente em 2016 teve lucro novamente, mas isso 

se deu porque diminuiu o número de rotas (somente 63) e 



 

 

aumentou o número médio de km rodado dia (116 km/dia), o que 

corrobora com a seguinte assertiva: quanto menor a rota maior 

o prejuízo.  

 

  A lógica é simples: se eu tenho menos rotas e mais km 

rodados, consequentemente, eu tenho menos gasto (- ônibus, 

- manutenção, - motoristas e encargos etc.) e mais lucro.  

 

  Em outras palavras, o valor do km rodado é um dos 

paramentos de preço, mas não é o único e não se pode aplica-

lo indistintamente sobre qualquer km rodado, devendo antes 

ser feita uma análise do tamanho e condições gerais da rota. 

Daí a razão pela qual a Administração usa da técnica de 

mesclar as rotas pequenas e as maiores em um mesmo 

lote/grupo, pois, se licitasse separadas, as rotas pequenas 

certamente seriam desertas.  

 

  Lado outro, a Poder Público só passa a remunerar a 

contratada, ou seja, pagar pelo km rodado, a partir do 

momento em que o aluno embarca no veículo, ela não remunera 

a contratada pelo deslocamento improdutivo que, em alguns 

casos, tem itinerário maior do que o deslocamento produtivo. 

 

  Aliás, é injusto os paradigmas utilizados pelos 

Auditores, ao pegar por base licitações ocorridas no âmbito 

do Município de Palmas e de Gurupi, isso porque a logística 

de um transporte escolar em âmbito estadual é totalmente 

diferente. 

 

  A título de exemplificação, tivemos acesso aos valores 

praticados pelo Município de Palmas, no período semelhante 



 

 

ao discutido nos autos, onde os preços praticados em quase 

nada difere dos discutidos aqui: 

 

    
 
  Protocolamos junto à Secretaria Municipal da Educação 

de Palmas solicitação de cópia integral do procedimento acima 

mencionado para aferirmos o tamanho das rotas, porém, até o 

protocolo da presente defesa não tínhamos obtido resposta. 

 
  Noutro giro, encontra-se anexo alguns exemplos 

aplicados na planilha de composição de custos o valor da 

média (km rodado) indicada no Relatório de Inspeção (R$ 

5,43), e em todas elas se teve prejuízo. Na rota São 

Francisco – Incra, em Porto Nacional, que é de apenas 40 km, 

o prejuízo chega a R$ 4.901,28 (quatro mil novecentos e um 

e vinte e oito reais). 

 

 



 

 

e) Superfaturamento de medições, no valor de R$ 1.397.733,12, 

em desacordo com o art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, bem 

como, com o Princípio da Economicidade. O demonstrativo 

detalhado dos cálculos consta no anexo VII do relatório. 

(Item 2.5 do Relatório). 

 

  Não há o que se falar em superfaturamento. Explico: 

 
  Segundo o Relatório de Inspeção, nos meses de agosto 

a dezembro de 2016, houve um superfaturamento de R$ 

1.397.733,12 (um milhão trezentos e noventa e sete mil 

setecentos e trinta e três reais e doze centavos). 

 

  Nos termos do Relatório, os superfaturamentos se deram 

nos seguintes valores: 

 

 
 
  Contudo, o que aconteceu foi que algumas rotas que 

eram medidas e pagas pela DRE – Diretoria Regional de Ensino 

de Porto Nacional (rotas do Distrito de Luzimangues/Beira 

Rio), por determinação da SEDUC, foram migradas e passaram 

a ser faturadas na DRE de Palmas, são elas: 

 

 

 

 

 



 

 

Período 01 a 31 de agosto/2016 

 
 

  Nas rotas 31 e 32, a perfuração da página ocultou os 

valores da medição, porém, para chegarmos a eles, precisamos 

apenas multiplicar o valor total de km/mês pelo valor do km: 

 
Rota 31 (Santa Luzia): 2.448 x 10,08 = R$ 24.675,84 

Rota 32 (Terra Prometida): 4.320 x 10,08 = R$ 43.545,60  

 
  Para identificarmos o ocorrido, basta somarmos as 

rotas que pertenciam à DRE de Porto Nacional (rotas 20 a 32) 

no respectivo mês, que o resultado dará exatamente o que o 

Relatório de Inspeção acusa ser superfaturamento de medição.  

 

Período de 01 a 31 de agosto de 2016 (Luzimangues) 

 



 

 

24.675,84 
43.545,60 

_________ 
 

A soma das rotas medidas no período (20 a 32) = R$ 327.559,68 

 

 

 
 

  Portanto, coincide a soma das rotas de Porto Nacional 

(Luzimangues/Beira Rio) com o suposto superfaturamento. 

 
  Os boletins de medições da DRE de Palmas anteriores a 

agosto, não têm o faturamento das rotas de Porto Nacional. 

Segue medição do mês de Junho/2016 para comprovar (apenas as 

27 rotas licitadas de Palmas): 

 

 
 

  Deste modo, a nosso sentir, o apontamento está 

plenamente esclarecido e justificado, ficando demonstrada a 



 

 

inexistência de superfaturamento, tendo ocorrido apenas um 

acréscimo de rotas de outras DRE – Diretoria Regional de 

Ensino.  

 

 VI – IRREGULARIDADE NO 10º TERMO ADITIVO. 

 

  O Relatório de Inspeção enfrentou o 10º Termo Aditivo. 

Consoante a própria argumentação empregada no Relatório, a 

contratada solicitou os reajustes de forma fundamentada, 

levando à Administração as razões do pedido e a comprovação 

dos aumentos nos preços, juntando notas fiscais (item 2.6.1 

do Relatório): 

 

 
 

  As informações levadas pela Contratada ao ente eram 

autênticas e a veracidade era evidente, a exemplo do ISSQN, 

que na Gestão do Ex-Prefeito de Palmas, Carlos Franco Enrique 

Amastha, teve grande aumento.  

 

  A Defendente cuidou em fazer planilha de comparativo 

de custo, e ao analisá-la veremos que os “reajustes” não 



 

 

cobriram nem mesmo a inflação. Há produto que chega a 

aumentar 50% (cinquenta por cento) com relação ao ano de 

início do contrato até o ano do primeiro reajuste (2011 / 

2015): 

 

 



 

 

 
 

  Segue o resumo da tabela acima: 
 

 
 
  A inflação acumulada de todo o período foi de 38,77%. 

O reequilíbrio financeiro concedido no mesmo lapso, 

inclusive em valores inferiores aos pedidos pela empresa, 

foi de 32%, inferior aos índices inflacionários.  

 
  O levantamento acima revela ainda uma sequência de três 

anos em que a empresa teve prejuízos. 

 
  O aditivo na parte de prorrogação do contrato não 

recebeu questionamento. 

   
  Portanto, doutos Conselheiros, consoante argumentos 

alhures, não há o que se falar em irregularidade no Termo 

Aditivo, que como demonstrar, não recompôs sequer a inflação.  

 

 

 



 

 

VII – DOS PREJUÍZOS SOFRIDOS PELA EMPRESA. INADIMPLÊNCIA 

DO ESTADO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS 

PRESTADOS. 

 
  Tanto se discute valores na presente TCE que se torna 

pertinente explanar sobre os prejuízos experimentados pela 

Empresa no decorrer da execução do contrato.  

 

  A dificuldade para receber pelos serviços prestados era 

imensa, precisava-se implorar pelos recebimentos. A mora nos 

pagamentos era de meses e meses, sem sequer a Defendente 

poder suspender as atividades. Ainda hoje não foram 

adimplidos todos os valores, tendo a empresa que se socorrer 

ao Judiciário, através de Ação de Cobrança para tentar 

receber e evitar inclusive a prescrição dos valores: 

 
 

  Aliás, os valores cobrados na ação acima, não abrange 

todos os débitos, somente parte deles. 

 



 

 

  E os prejuízos vão além: Uma vez emitida a Nota Fiscal, 

o Estado pagando ou não, a tributação passa a ser 

devida/exigida. Ou seja, além de não receber, a empresa ainda 

teve que pagar pelo imposto das Notas emitidas e não pagas, 

se sacrificando e sacrificando toda a cadeia produtiva. 

 

  Há notas fiscais que após a sua emissão, o pagamento só 

veio ocorrer um ano depois, conforme planilha anexa: 

 
... 

 
 

   O prejuízo pelo não pagamento, beira a casa de milhões 

de reais. 

 
  Portanto, importante trazer essas informações, devendo 

tais circunstâncias serem também consideradas quando do 

julgamento. 

 

 

 



 

 

VIII – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

  A Tomada de Contas Especial foi instaurada 09 (nove) 

anos depois dos fatos, estando clara a ocorrência da 

prescrição, à luz dos entendimentos exarados pelo STF. Se a 

conclusão não for esta, severamente serão feridos os 

princípios da ampla defesa, contraditório e da segurança 

jurídica.  

 

  Todos os itens descritos no Relatório de Inspeção e na 

RESOLUÇÃO Nº 731/2020-PLENO, foram enfrentados e receberam 

os devidos esclarecimentos, e as provas colacionadas colidem 

com as razões de defesa.  

 

  O transcurso do tempo frente ao volume de atos auditados 

constitui entreve à defesa.  

 
  Os prejuízos sofridos pela empresa, principalmente os 

pela ausência de pagamento (inadimplência), devem ser também 

considerados. 

 
  Os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e 

da segurança jurídica devem serem protagonistas nos autos, 

de modo que devem ser ponderados todos os apontamentos e 

enfrentados tendo como referência os arts. 20 e seguintes do 

DL 4.657/42, com as redações introduzidos pela Lei n.º 

13.655/18. 

 

VII - CONCLUSÃO 

 

  Pelo exposto e de tudo que dos autos consta, requer: 

 



 

 

a) O recebimento e o processamento da presente 

manifestação, por própria e tempestiva; 

 

b) O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA, por ter 

sido a TCE instaurada há mais de 09 (nove) anos; 

 

c) No mérito, caso venha a ser enfrentado, que sejam 

DECLARADOS COMO ATENDIDOS E JUSTIFICADOS os 

apontamentos insetos no Relatório de Inspeção e na 

Resolução nº 731/2020-PLENO, excluindo os 

Defendentes de qualquer responsabilização; 

 
d) A juntados dos documentos anexos; 

 
e) A admissão da juntadas posteriori de documentos, já 

que, ante ao decurso do tempo, os Defendentes ainda 

estão em diligência na tentativa de localizar 

documentos; 

 
f) Com o ACOLHIMENTOS das razões da defesa, requer a 

extinção e o arquivamento definitivo do procedimento. 

 
  Nestes Termos,  

  Pede Deferimento. 

 

  Palmas, 27 de novembro de 2020. 

 

 


